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A GEPRO/COORP,

Segue checklist avaliado pela COFAM.

 Acrescentar 12. SAÚDE, SEGURANÇA, MEIO AMBIENTE E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - 12.2
ORIENTAÇÕES RELATIVAS AO MEIO AMBIENTE no Termo de Referência:

Para atividades desenvolvidas dentro das áreas administradas pela EMAP, incluindo canteiro
de obras, os contratados devem observar os seguintes requisitos:

Conhecer e cumprir a Política do Sistema de Gestão EMAP.
A contratada adotará todos os controles e proteção ambiental necessários ao atendimento da
legislação ambiental vigente nos níveis federal, estadual e local e dos requisitos ambientais
aplicáveis;
A contratada será responsável perante os Órgãos do Poder Público e terceiros, por eventuais
danos causados ao meio ambiente, resultantes da execução da atividade objeto deste contrato;
A contratada atenderá a todos os requisitos aplicáveis à atividade objeto do contrato constantes
das normas e padrões do Sistema de Gestão da EMAP, incluindo procedimentos e registros que
podem ser acessados no site.
A contratada deverá prever e garantir a adequação dos recursos necessários ao atendimento dos
requisitos ambientais estabelecidos, incluindo treinamentos de empregados para questões
ambientais;
A contratada deverá informar, imediatamente, à EMAP (Fiscal do Contrato) ocorrências de não-
atendimento aos requisitos ambientais estabelecidos;
Em atendimento ao Sistema de Gestão, a EMAP fará inspeções e auditorias ambientais periódicas
nas instalações e atividades da contratada para verificar o atendimento aos requisitos
estabelecidos. A contratada deverá fornecer informações necessárias ao desenvolvimento destas
inspeções e auditorias;
A contratada deverá apresentar o Levantamento de Aspectos e Impactos Ambientais e Plano de
Gerenciamento de Resíduos (PGRS). A aplicabilidade e prazos serão definidos em reunião;
Qualquer empresa que atue na área primária deve estar credenciada no Procedimento EMAP
PC-57: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO PORTO DO
ITAQUI
A contratada deve garantir o uso racional e sustentável de todos os insumos e recursos
relacionados à sua atividade, principalmente no que se refere à uso de água, de energia elétrica,
geração de resíduos e afins.

 

ORIENTAÇÕES ESPECIFICAS:
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INSTALAÇÃO DE CANTEIROS DE OBRAS COM ESCRITÓRIO:

Canteiro deverá ser instalado com os controles ambientais com intuito de evitar e/ou minimizar os
impactos ambientais;

AS INSTALAÇÕES QUE TERÃO BANHEIROS QUÍMICOS OU CONTEINERES:

Em caso de banheiros químicos:
A empresa deverá ser habilitada e credenciada (caso haja atividades na área primária),
devendo apresentar: Licença de Operação ou outro Ato Administrativo, Autorização de
Funcionamento de empresa (AFE), entre outras;
A empresa deverá possuir cadastro no Sistema Nacional de Informações Sobre a Gestão dos
Resíduos Sólidos - SINIR;
A empresa responsável pelo gerenciamento dos resíduos sólidos deve possuir licenciamento
ambiental em validade.

Em caso de Contêineres Banheiros:
A empresa que efetuará a instalação deverá apresentar para validação da Coordenadoria de
Fiscalização Ambiental (COFAM) procedimento ou Análise Ambiental da Tarefa (AAT);
A empresa, responsável pela coleta e destinação dos efluentes, deverá ser habilitada e
credenciada (caso haja atividades na área primária), devendo apresentar: Licença de
Operação ou outro Ato Administrativo, Autorização de Funcionamento de empresa (AFE),
entre outras;
A empresa deverá possuir cadastro no SINIR;
A empresa deverá apresentar contrato ou ser licenciada para destinação dos resíduos
gerados.

 

EM CASO DE GERAÇÃO DE EFLUENTES (PROVENIENTES DE LAVAGEM DE MÃOS, USO DE
BANHEIROS):

Caso haja ligação ao sistema sanitário existente, é necessário a avaliação das Gerencias
competentes, cabendo ao fiscal coordenar essas informações;
Em caso de instalação de Estação de Tratamento de Efluentes (ETE), a contratada deverá
apresentar o projeto para análise da COFAM;
A contratada deverá efetuar, quando cabível, monitoramento de efluente para, em seguida,
efetuar o descarte conforme normas.
É proibido o lançamento de qualquer efluente no corpo hídrico em desacordo com normas.

INSTALAÇÕES COM USO DE BEBEDOUROS:
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É de responsabilidade da contratada a manutenção, monitoramento da água potável;
Em caso de uso de galões de água, estes deverão estar acondicionados em locais apropriados e
deverão manter sob guarda os laudos fornecidos;
A contratada deverá manter sob guarda os documentos da empresa que fornece água potável.

 

USO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS MOVIDOS A DIESEL

Responsabilidade da contratada:
Manter Kit ambiental, devidamente dimensionado, para os veículos a serem utilizados, como
conteúdo mínimo de: Serragem ou turfa, mantas, cordões absorventes, sacos de lixos, luvas,
pá anti faícas entre outros;
Apresentar plano ou procedimento para emergência com vazamento de óleo;
Efetuar o controle das manutenções das máquinas e veículos;
Efetuar o controle de fumaça preta e apresentar a Coordenadoria de Licenciamento
Ambiental (COLAM) nos períodos indicados nos procedimentos internos.

NECESSIDADE DE ABASTECIMENTO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

A contratada deverá efetuar o abastecimento com caminhão comboio devidamente habilitado,
devendo apresentar a COFAM: Licença de Operação (LO) Cadastro Técnico Federal (CTF),
documentos do caminhão entre outros. A empresa deverá se credenciar junto a EMAP;
A contratada deverá manter kits ambientais dimensionados para pior cenário de vazamento de
óleo, como conteúdo mínimo de: Serragem ou turfa, mantas, cordões absorventes, sacos de lixos,
luvas, pá anti faícas entre outros;
Qualquer forma de abastecimento diferente do descrito em procedimento deverá ter avaliação e
validação da COFAM;
Abastecimento de combustível de veículos, máquinas e equipamentos deverá ocorrer com
caminhão comboio devidamente sinalizado, equipado com itens e dispositivos de segurança e de
controle ambiental para execução da atividade. O caminhão deverá estar habilitado, assim como
os envolvidos no abastecimento. Para abastecimento de pequeno volume (até 50 litros) devem ser
utilizados dispositivos adequados que visem a segurança da atividade.

 

GERAÇÃO DE RESÍDUOS PERIGOSOS E NÃO PERIGOSOS

A contratada deverá apresentar Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e líquidos (PGRSL),
devendo contemplar a descrição de todas etapas e de acordo com normas e procedimentos;
A empresa que executará etapas de transporte e destinação final dos resíduos, deverá apresentar
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a COFAM:
Licença de Operação ou outro Ato administrativo;
Cadastro Técnico Federal
Autorização de Funcionamento de Empresa
Outras documentações.

Controlar a geração de resíduos (conhecer a quantidade gerada e sua destinação), procedendo
sua gestão em conformidade com práticas da Gestão de Resíduos da EMAP estimulando a
maximização da reutilização e da reciclagem e a disposição final adequada dos resíduos gerados;
Evitar a contaminação do solo, das águas superficiais e das águas subterrâneas, utilizando-se da
segregação rigorosa dos resíduos e de procedimentos que proporcionem que o manuseio, o
acondicionamento, o armazenamento, o transporte e a disposição final dos resíduos sejam
realizados adequadamente.
Praticar a coleta seletiva e evitar a disposição de resíduos de qualquer natureza no solo;
Os coletores de resíduos de responsabilidade da EMAP são para uso dos usuários do Porto do
Itaqui e terminais, não sendo permitido o uso de empresas. Cada contratada deve dispor de
coletores em tamanho e quantidade suficientes para a execução do objeto contratado.
Utilizar para o acondicionamento de óleo ou graxa ou outro resíduo contaminado com óleo,
coletores identificados com tampa em bom estado de conservação, sem ferrugem ou amassados e
com a identificação adequada, como por exemplo: tambores, containers, tanques, entre outros;
Utilizar veículo apropriado para cada tipo/categoria de resíduos e em boas condições de operação;
Caso seja de responsabilidade da contratada dar disposição final aos resíduos gerados nos
serviços, apresentar ao fiscal do contrato alternativas escolhidas, antes do início dos serviços,
para que elas sejam incluídas no processo de homologação das empresas destinatárias de
resíduos da EMAP;
Caso seja de responsabilidade da contratada da disposição final dos resíduos gerados nos
serviços, este deverá manter registros e documentações referentes a esta disposição, e
disponibilizá-las à EMAP, quando solicitado;
Para o gerenciamento dos resíduos – etapas de transporte e destinação de resíduos – a empresa
deverá ser devidamente habilitada.

 

HAVERÁ GERAÇÃO DE RESÍDUOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL:

A contratada deverá apresentar Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil
(PGRCC), devendo contemplar a descrição de todas etapas e de acordo com normas e
procedimentos;
A empresa que executará etapas de transporte e destinação final dos resíduos, deverá apresentar
a COFAM:

Licença de Operação ou outro Ato administrativo;
Cadastro Técnico Federal
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Outras documentações.
Não será permitido o armazenamento de resíduos de construção civil na Poligonal do Porto do
Itaqui e terminais externos.

UTILIZAÇÃO DE INSUMOS (AREIA, ARGILA, BRITA, CIMENTO, LATERITA,MADEIRA, ETC

Manter área organizada e identificada;
As ações a seguir descrevem como deve ser realizado o controle operacional ambiental do
transporte de carga geral nas áreas da EMAP:
Para veículos movidos a óleo Diesel: deve ser comprovada a criação e implementação
(treinamentos) do Programa Interno de Autofiscalização da Correta Manutenção da Frota quanto
a Emissão de Fumaça Preta;
Apresentação de cópias das licenças e/ou certificados necessários de acordo com o Órgão
Ambiental local para o transporte da carga perigosa;

A obra ou serviço que utilizar insumos como pedra, areia, brita, madeira, água bruta e água
potável deve apresentar um documento informando a origem do insumo.

USO DE PRODUTOS QUÍMICOS:

 

A EMAP também define os produtos químicos proibidos para aquisição no âmbito de suas
unidades operacionais, das empresas controladas e coligadas, conforme Procedimento EMAP-PC
138 MOVIMENTAÇÃO E ARMAZENAMENTO DE CARGAS PERIGOSAS E PRODUTOS QUÍMICOS.
Deve ser informado ao representante da EMAP os produtos químicos utilizados no trabalho, de
maneira que possam pôr em prática programas eficazes de proteção dos trabalhadores contra os
perigos provocados pelos produtos químicos.
O fornecedor deve prover a Ficha de Segurança (FDS), seguindo requisitos estabelecidos em
normas.
Os produtos químicos devem ser acondicionados e transportados considerando os requisitos
definidos na FDS;
O transporte de produtos químicos perigosos deve ser acompanhado da respectiva Ficha de
Emergência;
A prática de rotulagem deverá ser adotada em todas embalagens, contêineres e tanques de
armazenagens, conforme considerado apropriado por padrões nacionais ou internacionais. Esta
rotulagem deverá identificar claramente o produto transportado;
As embalagens utilizadas no transporte terrestre de produtos perigosos deverão ser certificadas
por Organismos de Certificação de Produtos (OCP), acreditados pelo INMETRO ou outras
organizações acreditadoras;
O transporte terrestre de produtos perigosos deve atender aos requisitos especificados em
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legislação;
Os veículos ou equipamentos a serem utilizados, devem estar devidamente identificados quanto
aos produtos transportados.
Os produtos químicos perigosos devem ser armazenados conforme requisitos estabelecidos em
legislação, definidos pelo fornecedor e por procedimentos internos da EMAP;
Todo o pessoal envolvido no manuseio de produtos químicos deve receber capacitação específica,
considerando os requisitos especificados na FDS. Evidências de treinamentos serão solicitadas
anualmente conforme procedimento interno;
A área de manuseio de produtos químicos deve estar protegida e devidamente sinalizada para
evitar acidentes;
Para tratamento e disposição de produtos, restos dos produtos e embalagem usadas considerar os
requisitos especificados na FDS;
Os produtos químicos deverão ser acondicionados ou armazenados em gaiolas devidamente
sinalizadas, identificadas conforme normas em vigor.

UTILIZAÇÃO DE ÁGUA:

Caso o fornecimento de água seja de reponsabilidade da EMAP, cabe a contratada solicitar e
manter sob guarda os laudos de potabilidade;
Caso haja fornecimento de água com uso de caminhão pipa, a contratada deverá fornecer a
COFAM, seguintes documentações:

Licença de Operação ou outro Ato Administrativo;
Outorga de uso da água fornecida;
Dados dos caminhões;
Outras documentações.

 

AQUISIÇÃO/LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS/EQUIPAMENTOS:

Deverá manter atualizado o plano de manutenção, preventiva e corretiva;
Manter Kit ambiental, devidamente dimensionado, para os veículos a serem utilizados, como
conteúdo mínimo de: Serragem ou turfa, mantas, cordões absorventes, sacos de lixos, luvas, pá
antifaícas entre outros.

 

FORNECIMENTO DE SERVIÇO LAVAGEM DE VEÍCULOS/LIMPEZA DE BEBEDOUROS/LIMPEZA DE
CAIXAS DÁGUA E CISTERNAS/ LIMPEZA DE FOSSAS/ MANUTENÇÃO DE AR-CONDICIONADO:

Apresentar a COFAM:
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Licença de operação ou outro Ato administrativo referente atividades;
Cadastro técnico Federal (CTF);
Cadastro de Produtos perigosos junto ao IBAMA, quando couber;
Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE);
Outras documentações que poderão ser solicitadas nas reuniões

FORNECIMENTO DE ESTUDOS/MONITORAMENTOS/ CONSULTORIAS/ PESQUISAS/ ETC

Apresentar a COLAM os estudos a serem realizados para realizar análise ambientais.

 

OBS: Caso haja alguma mudança nos riscos ambientais não citados no TR, a responsabilidade será do
fiscal do contrato.

Encaminhar a esta coordenação para aprovação

Juliana Nogueira de Holanda

Técnica Portuária de Meio ambiente.
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